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A RESSOCI ALI ZAÇÃO NO SISTEMA PRI SIONAL DE SERGI PE ATRAVÉS DA 

EDUCAÇÃO 

 

J OELI DOS SANTOS CRUZ BARRETO1  
 

RESUMO 

 

A pr opost a do present e arti go é analisar a sit uação prisi onal at ual dando ênfase no processo de 

ressoci alizar através da educação nos presí di os do Est ado de Sergi pe, que teve como parâ metro 

o trabal ho de pesquisa de mestrado de Gabriel Ri beiro Nogueira Júni or com o te ma “ As 

políticas públicas de rei nserção soci al no siste ma penitenci ári o sergi pano (2013- 2014)”. Para 

isso apresent a os mei os pel o qual o det ent o te m acesso à educação nas penitenci árias sergi panas 

como ta mbé m aborda o que prevê a lei de Execução penal e a Constit uição Federal, no que 

tange a ressoci alização e a reeducação do preso. Tal probl e ma precisa de uma envolt ura da 

soci edade como um t odo,  para subsí di os no t ocante à ressoci alização, aj udando a proporci onar 

u ma reeducação do det ento para sua rei nserção com di gni dade e se m discri mi nação e mostrando 

que a educação é o mei o eficaz para ressoci alização, pois o ensi no te m o i ntuit o de qualificar o 

indi ví duo para que ele possa buscar um fut uro mel hor ao sair da prisão, já que o est udo é 

consi derado hoj e um requisit o funda ment al para entrar no mercado de trabalho, e a mai ori a dos 

det ent os não possue m nem ensi no funda ment al compl et o. Co m isso, a educação prisi onal alé m 

de i ncenti var o det ent o a buscar novos rumos ao adquirir liberdade, também é uma for ma de 

di mi nuir os di as que deve m ser cumpri dos atrás das grades.  

 

Pal avras-chave: Siste ma prisi onal; Ressoci alização; Det ent os 

 

1 I NTRODUÇÃO   

 

O siste ma prisi onal sergi pano ve m sofrendo, nas últi mas décadas, um au ment o 

consi derável no quantitativo de entrada de i nternos presos no siste ma prisi onal. A confi guração 

da prisão como espaço de encarcera ment o dos desvi ant es   e   puni ção de seus cri mes te m 

ganhado espaço na concepção da soci edade moderna capitalista. Essa política de 

encarcera ment o e m massa reflete, pois, as consequênci as de uma soci edade mar gi nalizada.               

A bai xa escolari dade, mes mo com o aument o do acesso à educação escolar nas últi mas 

décadas, ai nda se constitui reali dade entre a mai oria da popul ação sergi pana e nos alerta para a 

forte ligação que ela estabel ece com a cri mi nalidade. Na popul ação carcerária do Est ado, os 

índices são bastant e expressi vos e esta reali dade é també m visí vel e m t odo o territ óri o naci onal.  

A Lei 12. 433/ 2011, que entrou e m vi gor no di a 29 de j unho de 2011, alterou sensi vel ment e o 

                     
1  Graduanda e m Direit o pela Uni versi dade Tiradent es – UNI T.  E- mail: joelicbarret o @g mail.com 



 
 

3 
 

panora ma da re mi ção de penas no Brasil. Ao modi ficar a redação dos arti gos 126, 127 e 128 da 

Lei de Execução Penal que passou a per mitir que, alé m do trabal ho, o est udo seja causa de 

di mi nui ção de pena. Para cada três dias de trabal ho regul ar, nos mol des do arti go 33 da LEP, 

u m di a de abati ment o da pena a cumprir (arti go 126, parágrafo 1º, inciso II, da LEP).  

Pel o trabal ho ou pel o estudo, o sentenciado te m a oport uni dade de atenuar a quanti dade 

de pena a ele i mpost a na sentença penal condenatória, podendo ter mi ná-la mais rapi da ment e. 

Essa oport uni dade de reduzir a pena, segundo a nova lei, agora se estende també m aos presos 

caut elares e aos li bert os em regi me abert o ou e m livra ment o condi ci onal.  

Nest e cont ext o, o presente trabal ho abordará a ressoci alização do preso no Est ado de 

Ser gi pe através da Educação, destacando os pri nci pais proj et os desenvol vi dos nas 

penitenci árias sergi pana para fi m da ressoci alização por mei o do ensi no, que teve como 

parâ metro o trabal ho de pesquisa de mestrado de Gabri el Ri beiro Nogueira Júni or com o te ma 

“ As políticas públicas de rei nserção soci al no sistema penitenci ári o sergi pano (2013- 2014). 

Para tant o, fora m utilizados al guns i nstrument os met odol ógi cos. Pri meira ment e, foi 

realizado um l evant a mento bi bli ográfico e document al compreendendo leis, relat óri os técnicos, 

livros, arti gos, dissertações como ta mbé m a realização de entrevista oral com pr ofissi onais, tais 

como pedagogos e psicólogos.  

Justifica-se este arti go por const atar que a educação é a pri nci pal ferra ment a para a 

mobili dade soci al, sendo ta mbé m um mecanismo efeti vo de rei ntegrara ou reabilitar os 

det ent os.         

 

2 SISTEMA PRI SI ONAL  

 

2. 1 Surgi ment o e evol ução do siste ma prisi onal  

 

O direito penitenci ári o pr ocedeu, e m cert o sentido, do desenvol vi mento da ci ênci a 

penitenci ária existent e até a at uali dade, é uma ci ênci a nat uralista, causal -explicati va, que, 

quando da sua ori ge m, se preocupava com dados da reali dade, li mitando-se aquil o que é a 

previsão dos efeitos de tais e quais as causas e à i ndagação das causas que tinha produzi do tais 

ou quais efeitos.2  

                     
2  Apud SI LVA,  Luzi a Go mes da. Análise hist órica do siste ma penitenciári o: subsí di os para a busca de alternativas 

à hu mani zação do siste ma prisi onal. Disponí vel e m: < htt p:// www. egov. ufsc. be/ port a/conteudo>. Acesso e m: 06 

mai o 2015.  
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Aos poucos, acompanhando a própria orde m nat ural das coisas, fora m se sobrepondo e 

col ocando e m paralel o, te mas de caráter j urí dico, própri os da ciênci a normati va, ou sej a, da 

ci ência que se preocupa com o “dever ser. ” Passou-se a pensar mais nos direit os dos 

condenados, pri nci pal ment e depois da Revolução Francesa (1789-1799), quando as 

preocupações com os direit os humanos e m geral fora m i mpulsi onados3 . 

A anti gui dade desconheceu t ot al ment e a privação de li berdade,  estrita ment e 

consi derada como sanção penal. Embora seja i negável que o encarcera ment o de deli nquent es 

existi u desde te mpos i memor áveis, não ti nha caráter de pena e repousava em outras razões.  

At é fi ns do sécul o XVIII a prisão servi u somente à cont enção e guarda de réus para 

preservá-l os fisica ment e até o mo ment o de serem j ul gados. Recorria-se, durante esse l ongo 

perí odo hist órico, fundament al ment e, à pena de mort e, às penas corporais ( mutilações e açoit es) 

e às i nfa mant es. Por isso, a prisão era uma espécie de ant essala de suplícios, pois se usava a 

tort ura, frequent e ment e, para descobrir a verdade.  A prisão foi se mpre uma sit uação de grande 

peri go, um i ncre ment o ao desa mpar o e, na verdade, uma anteci pação da exti nção física do 

indi ví duo4 .  

Entret ant o, pode m-se localizar cert os resí duos de pena pri vati va de li berdade fazendo 

u m retrospect o da hist ória e m suas diferent es etapas até o sécul o XVIII, onde adquire m rel evo 

as compil ações legais da época dos pri ncí pi os hu maní sticos de correção e moralização dos 

deli nquent es através da pena. Todavi a, durant e vári os sécul os, a prisão servi u de depósit o 

(cont enção e cust ódi a) da pessoa física do réu, que esperava, geral ment e e m condi ções sub-

hu manas, a cel ebração de sua execução.  

No fi nal do sécul o XVIII e i níci o do sécul o XI X sur ge na Filadélfia ( Est ados Uni dos) 

os pri meiros presí di os que segui a m o siste ma celul ar, ou siste ma da Filadélfia como t a mbé m 

são conheci dos, era um siste ma de recl usão t otal, no qual o preso ficava isolado do mundo 

ext erno e dos outros presos e m sua cel a, que alé m de repouso servi a para trabal ho e exercíci os. 

Em 1820 surge nos Est ados Uni dos outro siste ma conheci do como Siste ma Aubur n ou 

Si ste ma de Nova Iorque, conti nha certa si milari dade com o siste ma da Filadélfia, a i ncl usão e 

o isol a ment o absol ut o, mas nest e novo siste ma prescreve a cela i ndi vi dual durant e a noite, o 

trabal ho e as refeições em co mu m,  poré m, sob a regra do silênci o absolut o, os det ent os só 

podendo falar com os guardas, com a per mi ssão destes e e m voz bai xa. 5  

                     
3  Ide m 
4  BI TENCOURT, Cezar Roberto. Trat ado de direito penal: parte geral. 16. ed. São Paul o: Sarai va, 2011, p. 506. 

V.  1.  
5  FOUCAULT, Mi chael. Vi gi ar e punir. 41. ed. Petrópolis( RJ): Vozes, 2013, p. 224.  
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Em Norfol k, col ôni a i nglesa, nasce um novo siste ma prisi onal que combi na os outros 

dois siste mas e cria a progressão de pena. O regi me i ni cial funci onava co mo o siste ma da 

Fil adélfia, ou seja, de isol a ment o t otal do preso; após esse perí odo i nicial o preso ent ão era 

submeti do ao isol a ment o soment e not urno, trabalhando durant e os di as sob a regra do silênci o 

(siste ma de Aubur n). Nesse estági o, o preso ia adquiri ndo val es e, depois de al gum t e mpo 

acumul ando esses val es, poderia entrar no terceiro estági o, no qual ficaria e m um regi me 

se mel hant e ao da li berdade condi ci onal e, depois de cumprir det er mi nado prazo de sua pena, 

segui ndo as regras do regi me, obteria a liberdade defi niti va6 . 

Após essas experiênci as e m Norfol k, o siste ma é levado para a Ingl aterra e aperfei çoado 

na Irlanda. No novo siste ma irlandês, há uma quarta fase, ant es da li berdade condi ci onal, na 

qual o preso trabal hava e m um a mbi ent e abert o se m as restrições que u m regi me fechado 

compreende. Após esse perí odo, vári os outros siste mas de prisão fora m surgi ndo, como o 

Si ste ma de Mont esi nos na Espanha que ti nha trabal ho re munerado e prévi o um carát er 

regenerador na pena. Na Suí ça cria m um novo ti po de estabel eci ment o penitenci ári o, e m que 

os presos ficava m na zona rural, trabal hava m ao ar livre, era m re munerados e a vi gilânci a era 

menor7 . 

 

2. 2 At ual reali dade do sistema prisi onal no Brasil 

 

O siste ma prisi onal funciona para atender às necessi dades dos siste ma capitalista, no 

qual i mpera m relações de poder que coexista m dentro de um mes mo espaço,  tant o entre os que 

det ê m o poder de dirigir os estabel eci ment os prisionais e aquel es que se encontra m na condi ção 

de encarcerados, como entre os que ocupa m posi ções de igual poder8 . 

O Est ado não te m dado a devi da atenção às quest ões i nerentes ao Siste ma penitenci ári o 

nas últi mas décadas, abrindo mão de proporci onar u m cu mpri ment o de pena adequado, ou sej a, 

hu mani zado, princi pal mente no que se refere à pena privati va de liberdade, transformando, dessa for ma, 

muit os presí di os e m aut ênticas mas morras, be m distant es do respeit o à i ntegridade física e moral 

dos presos, direit o previsto e assegurado pel a Constit uição Federal9  

                     
6  ENGBRUCH,  Wer ner; DI SANTI S, Bruno Morais. A evolução hist órica do siste ma prisional e a penitenciária 

do Est ado de São Paul o. Disponí vel e m: < htt p:// www. i bccim. or g. br >. Acesso e m: 11 maio 2015.  
7  ENGBRUCH,  Wer ner, op. cit. 
8  PI MENEL, M. P. Siste mas penitenci ári os. I N. Revista dos Tri bunais. São Paul o. V. 78, n. 639, p. 265-274, jan. 

1989 
9 NUCCI, Guil her me de Souza. Ma nual de processo penal e execução penal. 2. ed. São Paulo: Revista dos 

Tri bunais, 2006. p. 949.  
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O Sistema prisional brasileiro vive uma verdadeira falência gerencial. Os estabeleci ment os 

prisionais, na sua mai oria representam para os reclusos um verdadeiro inferno em vi da, onde o preso 

se amont oa a outros em celas sujas, úmi das, anti-higiênicas e superlotadas. 

A desestrut uração do sistema carcerári o traz a baila o descrédit o da prevenção e da 

reabilitação do condenado. Dest a for ma, a soci edade brasileira encontra-se e m mo ment o de 

extre ma hesitação e m face do disparate que é o at ual siste ma carcerári o brasileiro, uma vez que 

de um l ado te mos o aument o da vi ol ênci a, o cla mor pel o recrudesci ment o de pena e, do outro 

lado, a superl otação nos presí di os e as cal a mit osas enfer mi dades carcerárias.1 0  

Inúmer os fat ores i nfl uenci ara m para que se chegasse a um probl e mático siste ma 

carcerári o. Todavi a, o abandono à falta de investiment o e o descaso do poder público ao l ongo 

do te mpo vi era m por agravar ai nda mais o caos do siste ma prisi onal brasileiro. Assi m, ao i nvés 

de servir como uma escola de ressoci alização ao ser humano-condenado representa uma escol a 

do cri me, onde as perspecti vas da reeducação ficam sensi vel ment e reduzi das.  

Cada vez mais a popul ação carcerária cresce e poucos presí di os são construí dos para 

at ender a de manda das condenações. A superl otação nos presí di o represent a uma verdadeira 

ofensa aos direit os humanos. Nesse aspect o, o art. 5º, inc. XLI X da Constitui ção Federal1 1  diz: 

“é assegurado aos presos o respeit o à i ntegri dade física e moral ”.  

Val e ressaltar que a di gni dade da pessoa humana é um dos pri ncí pi os basilares da 

Constit uição Federal 

Co mpet e salient ar que a Lei de Execução Penal 1 2  no seu art. 88, estabel ece: 

 

Art. 88 - O condenado será al ojado e m cela indi vi dual que cont erá dor mit óri o, 

aparel ho sanitári o e lavat óri o.  

Parágrafo úni co. São requisit os bási cos da uni dade cel ular: 

a) sal ubri dade do a mbi ent e pel a concorrênci a dos fat ores de aeração, i nsol ação e 

condi ci ona ment o tér mi co adequado à existênci a hu mana;  

b) área mí ni ma de 6, 00m2 (seis metros quadrados).  

 

Ai nda no seu art. 85 prevê:  

 

Art. 85 - O est abel eci ment o penal deverá ter l otação compatível com a sua estrut ura e 

fi nali dade”.  

                     
1 0 ARRUDA,  Sande Nasci ment o de. A i neficiênci a, as mazel as e o descaso presentes nos presí di os superl otados e 

esqueci dos pel o poder público. Disponí vel e m: <htt p:// www. revistaj uri di ca. uol. com. br/ advogados-leis-

jurisprudenci a/ 59/ artigo213019-5. asp>. Acesso e m: 06 mai o 2015.  
1 1 BRASI L. Constituição Federal de 1988. Disponí vel em: 

<htt p:// www. pl analt o. gov. br/cci vil _03/ constitui cao/ constituicaoco mpilado. ht m>. Acesso em:  06 mai o. 2015.  
1 2 BRASI L. Lei nº 7. 210 de 11 de jul ho de 1984. Institui a Lei de Execução Penal. Disponí vel em: 

<htt p:// www. pl analt o. gov. br/cci vil _03/leis/l7210. ht m>. Acesso e m 07 mai o 2015.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7210.htm
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Nest a conj unt ura, a superl ot ação te m resultado i medi at o à vi ol ação a nor mas e 

pri ncí pi os constit uci onais, acarretando como consequênci a para o det ent o uma sobre pena, uma 

vez que a convi vênci a no presí di o trará uma aflição mai or do que a própria sanção i mpost a.  

Co m a superpopul ação nos presí di os sua precariedade e i nsal ubri dade t ornam as prisões 

u m a mbi ent e propí ci o à pr oliferação de epi de mi as e ao cont ági o de doenças. Todos os fat ores 

estrut urais como ta mbém a má-ali ment ação dos presos, seu sedent aris mo, o uso de drogas, a 

falta de hi gi ene e t oda a lugubri dade da prisão faze m com que o preso que ali adentrou nu ma 

condi ção sadi a de lá não saia se m ser acometi do de uma doença ou com sua resistênci a física e 

saúde fragilizadas. Dentre essas doenças adquiri das estão a t ubercul ose, pneu moni a, hepatite, 

doenças venéreas e a AIDS,  por excel ência. 

Di ant e de todos esses pr obl e mas quant o à questão da saúde do condenado acaba 

ocorrendo à dupl a penalidade do apenado: a pena de prisão e o la ment ável estado de saúde que 

el e adquire durant e a sua per manênci a no cárcere. Co mo ta mbé m pode ser const at ado o 

descumpri ment o dos dispositi vos da Lei de Execução Penal, que prevê no art. 40, inc. VII, i n 

verbis: “assistênci a mat erial, à saúde, j urí dica, educaci onal, soci al e reli gi osa”.  

Ressalta-se que o direit o à saúde por parte do preso como uma obri gação do Est ado.  

Out ra vi ol ação ao dispositivo da LEP e m relação à saúde do preso está no art. 117, i nc. 

II, onde dispõe que Soment e se admitirá o recol hi ment o do beneficiári o de regi me abert o e m 

resi dência particul ar quando se tratar de: I - condenado mai or de 70 (setent a) anos; II - 

condenado acometi do de doença grave.  

Nessa hi pót ese, torna-se desnecessári o a manut enção do preso enfer mo e m 

estabel eci ment o prisi onal, não apenas pel o descumpri ment o do dispositi vo l egal, mas ta mbé m 

pel o fat o de que a pena teria perdi do ai seu caráter retri buti vo ao condenado a pena de morrer 

dentro da prisão.1 3  

Dessa for ma, a manut enção do preso e m est ado depl orável de saúde est aria fazendo com 

que a pena não só perdesse o seu caráter ressoci alizador, mas ta mbé m est aria sendo 

descumpri do um pri ncí pio geral do Direit o, consagrado no art. 5º da Lei de introdução ao 

Códi go Ci vil1 4 , també m aplicável subsi di aria ment e na esfera cri mi nal, e por consequência, na 

execução penal, que e m seu text o dispõe: “Na aplicação da lei, o j uiz atenderá aos fi ns soci ais 

a que ela se diri ge e às exigênci as do be m comu m”. 

                     
1 3 ASSI S, Rafael Da masceno. A reali dade at ual do sistema penitenciário brasileiro. Revista CEJ, Brasília, Ano XI, 

n. 39, out/ dez. 2007 p. 75.  
1 4 BRASI L. Decret o- Lei nº 4.657, de 4 de sete mbro de 1942. Lei de Introdução às nor mas do Direito 

Br asileiro.( Redação dada pela Lei nº 12. 376, de 2010. Di sponí vel e m: 

<htt p:// www. pl analt o. gov. br/cci vil _03/ decret o-lei/ Del 4657.ht m>. Acesso e m 08 mai o 2015.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12376.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del4657.htm
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Co m a l otação do sistema prisi onal, não existem mai s estabel eci ment os prisi onais 

desti nados, excl usi va ment e, aos presos que aguarda m j ul ga ment o. Cadei as públicas, 

del egaci as, presí di os, penitenci árias, todos fora m transfor mados e m depósito de pessoas, que 

não são tratados como tais. As rebeli ões que te m acont eci do no Brasil com ta manha frequênci a, 

já faze m parte do di a a dia e é resultado da caótica reali dade do sistema penit enci ári o. A 

rei nvi ndi cação mais comu m é a de mel hores condições nos estabel eci mentos prisi onais.  

O Brasil possui um dos mai ores siste mas prisionais do pl anet a e são not óri as as 

condi ções cruéis e desumanas de cumpri ment o de pena e m nosso país. 

 As condi ções sanitárias são vergonhosas e as condi ções de cumpri ment o da pena 

beira m a barbárie.1 5  

A fal ênci a do siste ma carcerári o brasileiro te m si do apont ada acertada mente, como uma 

das mai ores mazelas do model o repressi vo brasileiro, que hi pocrita ment e, envi a condenados 

para penitenci árias, com a apregoada fi nali dade de reabilitá-l o ao convívi o soci al, mas já 

sabendo que, ao ret ornar à soci edade, esse i ndi vi duo estará mais despreparado, desa mbi ent ado, 

insensí vel e, provavel ment e, com mai or desenvoltura para a prática de outros cri mes, até mai s 

vi ol ent os e m rel ação ao que o conduzi u ao cárcere. 1 6  

  

2. 3 Siste mas Prisi onais 

 

2. 3. 1 Siste ma penitenci ário pensil vâni co 

                  

Teve sua ori ge m, e m 1681, na Col ôni a da Pensil vâni a. Possuí a o objeti vo de abrandar a 

ri gorosi dade do siste ma penal i nglês, ou seja, acabar com as penas corporais e mutilant es, 

substit ui ndo-as por pri vação de li berdade e trabalhos forçados. E adot ando a pena de mort e no 

caso excl usi vo de homi cídi o1 7 . 

Cont udo, e m 1786, existiu outra alteração no siste ma, o qual preferi u por acabar o 

trabal ho obri gado, conti nuando soment e o encarcera ment o.  

As funda ment ais particulari dades desse siste ma são: o isol a ment o do preso nu ma cel a; 

a oração e a absti nência tot al de bebi das alcoólicas.  

                     
1 5 SENNA, Virdal. Sistema penitenciário brasileiro. Disponí vel em: 

<htt p:// www. webarti gos. com/ articles/ 4242/ 1/siste ma- prisi onal/ pagi na1. ht ml >. Acesso e m 08 mai o 2015.  
1 6  MI RABETE, Júli o Fabrri ni. Ma nual de direito penal: parte geral. 25. ed. São Paul o: Atl as, 2009. p. 145 
1 7 RODRI GUES, Virgí nia Sil véri o. Siste mas penitenciários. Di sponí vel em: < http:// www. artigonal.com/ direito-

arti gos/siste ma-penitenci ari o-3711408. ht ml >. Acesso e m: 08 mai o 2015.  
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Co mo é evi dent e ressaltar, esse siste ma cont é m forte i nfl uência teol ógica, e mbora 

apresent asse també m i nfluênci as do Howar d e de Beccaria, pensadores ilumi nistas. Na visão 

do siste ma, a reli gião era i mpresci ndí vel ao preso, pois era consi derada a ferra ment a que o 

recuperaria. O isol a mento, ent ão, era explicado por esse pensa ment o, uma vez que a soli dão o 

faria ter tempo para meditar e orar. Esse isol ament o, cont udo, passava ser um martíri o ao 

condenado, que não vi a possi bili dades de se ressoci alizar através dessa prática. Conferi ndo, 

apenas, um carát er de purificação à pena1 8 . 

 

2. 3. 2 Siste ma penitenci ário auburni ano 

 

As li mitações e a i neficiênci a do siste ma pensil vânico i mpulsi onara m a busca por outro 

model o penitenci ári o. Em 1796 houve alterações significati vas nas sanções penais, nas quais 

fora m substit uí das a pena de mort e e os castigos cor porais pel a pena de prisão1 9 .  

Um ano após este fat o foi inaugurada a prisão de Ne wgat e, e por ser pequena, não aderi u 

o confi na ment o solitário. Apr oxi mada ment e vint e anos depois foi construí da a prisão de 

Aubur n, que desti nou parte de sua estrut ura ao regi me de isol a ment o2 0 .                

A pri meira ala era a mai s isol ada, estando-se nel a os presos mais vel hos e os 

deli nquent es i nflexí veis. A segunda ala era desi gnada àquel es que ti nha m licença para trabal har, 

ficando isol ados apenas três vezes na se mana. Na terceira ala per maneci a m os que esti vesse m 

passí veis de recuperação.  

Val e observar que os presos, durante o dia, ficavam e m conj unt o, só sendo recol hi dos 

no perí odo not urno.  

Em rel ação com o siste ma pensil vâni co, percebeu-se que o númer o de mortos e surt os 

era i nferi or, alé m de ser um siste ma mais econô mi co, tendo e m vista que al guns presos 

trabal hava m no siste ma aubur niano. 2 1  

 

 

 

 

                     
1 8  I dem 
1 9  LUDKE, Lai sa. Si stemas penit enci ári os e escol as penai s. Di sponí vel em: < 
htt p:// www. ebah. com. br/ cont ent/ ABAAAAwGsAF/ si st emas- peni t enci ari os- escol as-penai s>. Acesso 

e m: 09 mai o 2015.  
2 0  I de m 
2 1  RODRI GUES, Virgí nia, op. cit. 
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2. 3. 3 Siste ma penitenci ário progressi vo 

  

O siste ma progressi vo é u m siste ma mais afável entre os três e també m o adot ado pel o 

Br asil. Disti ngue-se pel o acordo de que o preso deve receber benfeit orias quant o mais pert o se 

encontra o fi m do cumpriment o da pena, isto é, propi ciar ao condenado a possi bili dade de volt ar 

à soci edade aos poucos.  

Para conseguir o direito à progressão de regi me, o preso deve: ter um bo m 

comport a ment o; ter uma resi dência fi xa; ter uma propost a de e mprego; ter cumpri do o lapso 

temporal esti pul ado para cada cri me cometi do.  

Tendo cumpri do esses requisit os, o condenado irá passar por três regi mes, sendo el es: 

Regi me Fechado. É a primei ra fase de cumpri mento de pena. Co mo o próprio nome di z, o preso 

deve cumprir sua pena dentro do presí di o; regi me se mi abert o. É a segunda fase da progressão, 

é o regi me no qual o preso terá concedi do o direito de passar o di a j unt o à soci edade podendo 

trabal har, exercer cursos, e etc. voltando apenas à noite para dor mir no presídi o; regi me abert o 

é a terceira fase de progressão, é o regi me no qual o preso volta-se a soci edade, cont udo, com 

certas restrições de ir e vir.2 2  

É de suma i mport ânci a ressaltar que é possí vel regredir de regi me quando o condenado 

comet e um cri me dol oso ou uma falta grave ou també m quando o recuperando é condenado por 

u m cri me cometi do anterior ment e cuj a soma da pena com a já existe não possi bilite mai s o 

benefíci o. Ta mbé m quando, podendo pagar a multa i mposta, não o faz. 2 3  

 

2. 4 Siste ma prisi onal pelo mundo moderno 

 

2. 4. 1 Nor uega como model o de reabilitação de crimi nosos       

 

A Nor uega foi consi derada pel a ONU, e m 2012,  o mel hor país para se viver (1º no 

ranki ng do I DH) e de acordo com l evant a ment o feito pel o Instit ut o Avant e Brasil, o 8º país com 

a menor taxa de homi cídi os no mundo, lá o siste ma carcerári o chega a reabilitar 80 % dos 

cri mi nosos, ou sej a, apenas 2 e m cada 10 presos volta m a comet er cri mes; é uma das menores 

taxas de rei nci dência do mundo. Em uma prisão em Bast oy, cha mada de ilha paradisíaca, essa 

rei nci dênci a é de cerca de 16 % entre os homi cidas, est upradores e traficant es que por ali 

                     
2 2  RODRI GUES, Virgí nia, op. cit 
2 3  Ide m 
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passara m. Os EUA chega m a registrar 60 % de reinci dência e o Rei no Unido, 50 %. A médi a 

europeia é 50 %. 2 4  

A Nor uega associ a as bai xas taxas de rei nci dênci a ao fat o de ter seu siste ma penal 

paut ado na reabilitação e não na puni ção por vi ngança ou retaliação do cri mi noso. A 

reabilitação, nesse caso, não é uma opção, ela é obri gat ória. Dessa for ma, qual quer cri mi noso 

poderá ser condenado à pena máxi ma prevista pel a legislação do país (21 anos), e, se o 

indi ví duo não compr ovar estar t otal ment e reabilitado para o conví vi o soci al, a pena será 

pr orrogada, e m mais 5 anos, até que sua rei nt egração sej a compr ovada2 5 . 

 No presí di o, um prédi o, e m mei o a uma fl oresta, decorado com grafites e quadr os nos 

corredores, e na qual as cel as não possue m grades, mas si m uma boa ca ma, banheiro com vaso 

sanitári o, chuveiro, toal has brancas e porta, televisão de tela plana, mesa, cadeira e ar mári o, 

quadr o para afi xar papéis e fot os, alé m de gel adeiras. Encontra-se lá uma a mpl a bi bli ot eca, 

gi nási o de esportes, ca mpo de fut ebol, chal és para os presos recebere m os familiares, est údi o 

de gravação de músi ca e ofici nas de trabal ho. Nessas ofici nas são ofereci dos cursos de for mação 

pr ofissi onal, cursos educaci onais e o trabal hador recebe uma pequena remuneração. Para 

control ar o óci o, oferecer muitas ati vi dades educaci onais, de trabalho e lazer são as 

estratégi as.2 6  

 As pessoas responsáveis pel o cui dado dos det ent os precisa m passar por no mí ni mo dois 

anos de preparati vo para o cargo, em um curso superi or, abrangendo como obri gação pri nci pal 

mostrar respeit o a t odos que ali estão. Parte m do pressupost o que ao mostrare m respeit o, os 

outros ta mbé m aprenderão a respeitar. 

A diferença entre o siste ma de execução penal nor ueguês e m rel ação ao siste ma da 

mai oria dos países, como o brasileiro, ameri cano, ingl ês é que ele é funda ment ado na i dei a que 

a prisão é a pri vação da liberdade, e paut ado na reabilitação e não no trat a ment o cruel e na 

vi ngança. 2 7  

O det ent o, nesse modelo, é obri gado a mostrar progressos educaci onais, laborais e 

comport a ment ais, e, dessa for ma, provar que pode ter o direit o de exercer sua li berdade 

nova ment e j unt o a soci edade. 2 8  

                     
2 4 GOMES, Lui z Fl ávi o. Noruega como model o de reabilitação de cri mi nosos. Disponí vel em: < 

htt p://i nstit ut oavant ebrasil. com. br/ noruega-co mo- model o-de-reabilitacao-de-cri mi nosos/ >. Acesso e m 10 mai o 

2015.  
2 5  Ide m 
2 6  GOMES, Lui z Flávi o, op. cit. 
2 7  Ide m 
2 8  GOMES, Lui z Flávi o, op. cit 
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A diferença entre os dois países ( Nor uega e Brasil) é que enquant o lá os presos sae m e 

pratica ment e não comet em cri mes, respeitando a popul ação, aqui os presos sae m roubando e 

mat ando pessoas. Mas essas são consequênci as aparente ment e col at erais, por que a popul ação 

manifesta muit o mais prazer no massacre contra o preso produzi do dentro dos presí di os.2 9    

 

2. 4. 2 Siste ma prisi onal na Sui ça 

 

 O siste ma penit enci ári o suí ço é avaliado model ar e m ní vel europeu. Possui fazendas 

para criação de ani mais e produção agrícol a no lugar de prisões tradi ci onais, sendo part e da 

pr oduti vi dade reservada ao consumo dentro do própri o estabel eci ment o e outra parte serve para 

at ender restaurantes. A cozi nha e ali ment ação dos presos é consi derada excel ent e e dentro dos 

padr ões de hi gi ene. Apesar de não ser obri gat ório o trabal ho, nor mal mente o preso opt a por 

u ma ati vi dade dentro dos mai s di versos ofíci os disponí veis. A manut enção predi al també m fi ca 

a cargo dos presos. Al ém disso, vári os presos estuda m por correspondênci a e frequent e ment e 

vi sitam as bi bli otecas disponí veis.3 0   

           Os tri bunais suecos vê m aplicando sentenças mais leni ent es a delitos relaci onados às 

dr ogas, depois de uma decisão do supre mo tribunal do país em 2011, o que explica ao menos 

e m parte a queda súbita no númer o de novos presidi ári os.3 1   

Os servi ços penitenci ários suecos preservarão a opção de reabrir duas das prisões 

desati vadas, caso o número de det ent os volte a subir.3 2  

A Suéci a está passando por ta manha queda no nú mer o de prisi oneiros recebi dos por 

suas penitenci árias, nos últi mos dois anos, que as aut ori dades da Justiça do país deci dira m 

fechar quatro prisões e um centro de det enção. 3 3  

 

2. 4. 3 Siste ma prisi onal da Hol anda 

 

Em 2012 o Mi nistéri o da Justiça holandês di vul gou que estava fechando oito prisões e 

de miti ndo mais de 1200 funci onári os. O moti vo foi à queda no númer o de presos, que vi nha 

ocorrendo nos últi mos anos, dei xando muitas celas vazi as. Países como Brasil, Rússia e Est ados 

                     
2 9  GOMES, Lui z Flávi o, op. cit. 
3 0  GOMES, Lui z Fl ávi o. Suéci a e Hol anda fecha m prisões. Brasil fecha m escolas e abre m prisão. Disponí vel em: 

< htt p://i nstit ut oavant ebrasil. co m. br >. Acesso e m: 09 mai o 2015.  
3 1  Ide m 
3 2  Ide m 
3 3  Ide m 
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Uni dos se mostra m como os mai ores países encarceradores, ati ngi ndo médi as altíssi mas de 

encarcera ment o e de númer os de presí di os3 4 .               

Dur ant e os anos 1990, a Hol anda enfrent ou uma escassez de cel as de prisão, mas um 

declí ni o nas taxas de crimi nali dade, desde então,  levou ao excesso de capaci dade no siste ma 

prisi onal. O país, que tem capaci dade para cerca de 16. 400 presos abri gava 13. 700, e m 2012, 

83 % da sua capaci dade tot al.3 5  

Em 2013 fora m noticiadas pel a i mprensa hol andesa al gumas grandes refor mas para o 

siste ma prisi onal holandês. Essas refor mas fora m introduzi das a fi m de econo mi zar 340 mil hões 

de euros, uma grande parte dos mil hões de euros de cortes que estão a ser impl e ment ados pel o 

Mi ni stéri o da Segurança e Justiça até 2018. 3 6  

 

2. 5 Fi nali dades das penas 

 

Da mási o E. de Jesus3 7 , defi ne pena da segui nt e for ma:  

 

Pena é sanção aflitiva i mpost a pel o Estado, medi ant e ação penal, ao aut or 

de uma i nflação (penal), como retribui ção de seu at o ilícito, consistente na 

di mi nui ção de um be m j urí di co e cuj o fi m é evitar novos delitos. A pena te m 

fi nali dade preventi va no sentido de evitar a prática de novas infrações. A prevenção 

é geral e especial. Na prevenção geral o fi m i nti mi dati vo da pena diri ge-se a todos os 

desti natári os da nor ma penal, visando a i mpedir que os me mbros da sociedade 

prati que m cri mes. Na prevenção especi al a pena visa o aut or do delito, retirando-o 

do mei o social, i mpedi ndo-o de deli nquir e procurando corrigi -l o. 

 

De acordo com Fernando Capez3 8 , 

[...] a sanção penal de carát er afliti vo, i mpost a pel o estado, em execução de 

u ma sent ença, ao cul pado pela prática de uma i nfração penal, consistente na 

restrição ou pri vação de um be m j urí di co, cuja fi nali dade é aplicar a retri bui ção 

puniti va ao deli nquent e, promover a sua readapt ação soci al e prevenir novas 

transgressões pela i nti mi dação dirigi da à col etivi dade.  

 

Segui ndo essa li nha, entende-se que a pena apresenta dupl a fi nali dade, ati ngi ndo não 

soment e o agent e delitivo, mas ta mbé m a soci edade como um t odo, uma vez que tal i nstit ut o 

trans mit e ao ci dadão as penas i mpost as aos que comet e m delit os, fazendo com que a sanção 

i mposta ao deli nquent e não só tenha um caráter ressoci alizador, como ta mbé m preventi vo.  

                     
3 4  Ide m 
3 5  GOMES, Lui z Flávi o Go mes,  op. cit. 
3 6  Ide m 
3 7  JESUS, Da mási o E. de Jesus. Diret o Penal. 22. ed. São Paulo: Sarai va, 1999. p. 519   
3 8  CAPEZ, Fernando. Curso de direit o penal: parte geral. 7. Ed. São Paul o: Sarai va, 2004, p. . v. 1.  
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3 A RESSOCI ALI ZAÇÃO NO SISTEMA PRISI ONAL BRASI LEI RO ATRAVÉS DA 

EDUCAÇÃO 

 

Segundo Ferreira3 9  defi nição literal da pal avra ressoci alizar é “t ornar a soci alizar (-se)”.  

Segundo Cl ovis Al bert o Vol pe Fil ho4 0  “O ter mo ressocializar traz em seu boj o a ideia de fazer 

com que o ser humano se torne nova ment e soci al (ou sóci o). Ist o porque, deve-se ressoci alizar aquel e 

que foi desressoci alizado”.  

Na concepção de Cezar Robert o Bitencourt4 1  “[...] o objetivo da ressocialização é esperar do 

deli nquent e o respeit o e a aceitação de tais nor mas com a fi nali dade de evitar a prática de novos delitos”.  

A ressoci alização surge co mo fi nali dade da pena nu m perí odo cha mado humanitári o, e 

na cont e mporanei dade, infl uenciada pel o movi ment o neoconstit uci onalista, que conferi u aos 

pri ncí pi os constit uci onais força nor mati va e o status de nor ma supre ma.  

Pret ende-se expl orar, cada vez mais, o caráter ressoci alizador da pena. Not a-se que 

at ual ment e um dos te mas mais debati dos é a di gni dade da pessoa humana, princí pi o que assi nal a m 

como pri nci pal percursor das refor mas penais cont e mporâneas. Vej a mos:  

 

Um dos funda ment os do Estado brasileiro é a di gni dade da pessoa hu mana. No est ado 

De mocrático de Direit o t odos os pri ncí pi os que rege m devem se basear no respeit o à 

pessoa hu mana, pois esta funciona como pri ncí pi o estrut urant e, ou sej a, represent a o 

arcabouço político funda mental constituí do do Estado e sobre o qual se assent a t odo 

o ordena ment o j urí di co. Por isso, é consi derado como pri ncí pio mai or na i nt erpret ação 

de t odos os direitos e garantias conferi dos às pessoas. 4 2  

 

Para Al exandre de Moraes4 3 , 

 

A di gni dade da pessoa hu mana se manifest a si ngul ar ment e na aut odet er mi nação 

conscient e e responsável da própri a vi da e traz consi go a pret ensão por part e das 

de mai s pessoas, constitui ndo-se um mí ni mo i nvul nerável que t odo est at ut o j urí di co 

deve assegura e, de modo que, soment e excepci onal ment e, possa m ser feitas 

li mit ações ao exercí ci o dos direit os funda ment ais, mas sempr e se m menosprezar a 

necessária esti ma que merecem t odas as pessoas enquant o seres humanos. O direit o à 

vi da pri vada, à inti mi dade, à honra, à i mage m, dentre outros, aparece m co mo 

consequênci a i medi at a da consagração da di gni dade da pessoa hu mana co mo 

funda ment o da República Federati va do Brasil. 

 

                     
3 9 FERREI RA, Auréli o Buarque de Hol anda. Aurélio sécul o XXI: o dici onári o da língua port uguesa.  Ri o de 

Janeiro: Nova Front eira, 2012.  
4 0 VOLPE FI LHO,  Cl ovis Albert o. Ressoci alizar ou não-dessocializar, eis a questão.  Disponí vel em: 

<htt p:// www. direit onet. com. br/artigos/ exi bir/ 5081/ Ressocializar-ou-nao-dessoci alizar-eis-a-questao>. Acesso 

e m: 10 mai o 2015.  
4 1 BI TENCOURT, op. cit. p. 143.  
4 2 TOSHI, Ali ne. Di gni dade da pessoa humana e garantis mo penal. Disponí vel em: 

<htt p://j us. com. br/revista/texto/ 3967/ di gni dade-da-pessoa-hu mana. >. Acesso e m: 10 mai o 2015.  
4 3 MORAES, Al exandre. Direit o Constituci onal. 23 ed. São Paul o: Atl as, 2008, p. 60 
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A di gni dade da pessoa humana no ordena ment o j urídico se apresent a como funda ment o 

da República, sendo um dos pri nci pais moti vos para, pel o menos de for ma teórica, pensar tant o 

na ressoci alização.  

Ent ende-se a prática da ressoci alização como uma necessi dade de promover ao apenado 

as condi ções del e se reestrut urar, a fi m de que ao voltar à soci edade não mais t orne a deli nquir. 

A ressoci alização ve m no int uit o de trazer a di gni dade, resgat ar a aut o esti ma do det ent o, 

trazer aconsel ha ment o e condi ções para um a madureci ment o pessoal, alé m de lançar e efeti var 

pr oj et os que traga m proveit o profissi onal, entre outras for mas de i ncenti vo, e com el a os direit os 

bási cos do preso vão sendo poucos pri orizados.4 4  

A Decl aração Uni versal dos Direit os Humanos no seu art. 1º4 5 , afir ma: “Todas as 

pessoas nasce m li vres e iguais e m di gni dade e direit os. São dot adas de razão e consci ênci a e 

deve m agir e m relação umas às outras com espírito de fraterni dade. ”  

Val e dest acar que o apenado que comet eu um erro deve arcar com suas consequênci as, 

mas não pode ser esquecido que enquant o ser humano deve ser tratado com hu mani dade e com 

condi ções para que voltando à soci edade e não volte a vi da de cri mi nali dade.  

 

3. 2 A ressoci alização através da educação 

 

A educação no siste ma teve i nici o na década de 50, ant es disso, a prisão era apenas uma 

pr opost a de isol a ment o de pessoas que ti veram atit udes fora dos padr ões aceitáveis e m 

sociedade e não havi a propost a de requalificar os infrat ores.  

É um dos assunt os mais discuti dos no â mbit o do siste ma penitenci ári o brasileiro é a 

i mpl ant ação de medi das de ressoci alização. Especialistas apont a m que o i nvesti ment o e m 

educação é a mais eficaz del as, ao passo que, alé m de ocupar a ment e dos internos, el eva o seu 

ní vel i ntelect o-cult ural, capacitando-os para a reinserção no mercado de trabal ho. Por isso, 

al guns i nstrument os legais val oriza m esse ti po de ini ciati va e esti mul a m os det ent os a partici par 

das aul as mi nistradas nos presí di os brasileiros.  

                     
4 4 FI GUEI REDO NETO, Manoel  Val ent e. A ressoci ali zação do preso na reali dade brasil eira: perspecti va 
par a as pol íti cas públi cas. Di sponí vel  em: < htt p:// www. ambi t o-
j uri di co. com. br/ sit e/i ndex. php?n_li nk=r evi st a_arti gos_lei t ura&arti go_i d=6301>. Acesso em: 10 mai o 
2015.  
4 5 DECLARAÇÃO UNI VERSAL DOS DI REI TOS HUMANOS. Di sponí vel em: < 
htt p:// port al. mj . gov. br/ sedh/ct/l egi s_i nt er n/ ddh_bi b_i nt er_uni versal . ht m>. Acesso em:  10 mai o 2015.  

http://portal.mj.gov.br/sedh/ct/legis_intern/ddh_bib_inter_universal.htm
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O trabal ho de reeducação está a mparado pela Constituição Federal no artigo 2084 6  que 

reza:  

 

Art. 208 - O dever do Estado co m a educação será efeti vado medi ant e a garantia de: I 

– ensi no funda ment al obri gat óri o e grat uit o, assegurada, i nclusi ve, sua oferta grat uit a 

para t odos os que a ele não tivera m acesso na i dade própri a.  

[...] § 1º O acesso ao ensi no é obri gat óri o e grat uit o é direito público subj eti vo. [...]. 

                

 Esse direit o público subjeti vo ve m beneficiar a vida carcerária, pel o fat o de resgat ar o 

det ent o apri morando sua aut oesti ma e confiança como promi ssora de um fut uro al argado e m 

ní vel cult ural, em conheci ment os e e m descobertas realizadas e m favor de seu cresci ment o e m 

mei o à soci edade.  

A ressoci alização ta mbém é obj et o de grande valia no que concerne à rei nci dênci a. De 

acordo com o Códi go Penal e m seu arti go 61, i nciso I, a rei nci dênci a é tratada como uma das 

circunst ânci as agravant es, esse é mais um moti vo para não dei xar de trabal har da mel hor for ma 

possí vel uma reeducação no siste ma carcerári o. A ressoci alização e m mei o às i nfrat oras é uma 

quest ão pouco discuti da, mas como há probl e mas e m siste mas carcerários masculi nos há 

també m nos fe mi ni nos.  

O arti go 19, da Lei de Execução Penal4 7  dispõe:  

 

Art. 19 - O ensi no profissional será mi nistrado e m nível de i ni ciação ou de 

aperfei çoa ment o técni co.  

Parágrafo úni co. A mul her condenada terá ensi no profissi onal adequado à sua 

condi ção.  

 

Assi m de monstrando uma preocupação e m reeducá-las, pois como sabe mos a 

preparação há de ser equiparada à dos homens, por um fut uro egresso, se m decepções por part e 

das condenadas como por parte dos que os aguarda m, que é a soci edade.  

É not óri o que a legislação que rege os centros penitenci ári os, os presos e os funci onári os 

são evi dent es. Poré m, cabe a aplicação de for ma devi da, uma vez que não está sendo cumpri da; 

caso não essa aplicação não acont eça, a verdadeira ressoci alização não ocorrerá, ficando a 

soci edade expost a aos probl e mas desenfreados com a rei nt egração do preso.  

Especi alistas apont a m que o investi ment o e m educação nos presí di os é a mais eficaz 

del as. Em 2007 a Corregedori a- Geral de Justiça de Sergi pe reconheci a a remi ssão de pena pel o 

est udo aos condenados que cumpre m pena pri vati va de li berdade nos regi mes fechado e 

                     
4 6  BRASI L. Constitui ção Federal 1988, op. cit. 
4 7 BRASI L. Lei de Execução Penal, op. cit.  
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se mi abert o no siste ma prisional do Est ado. Agora a presi dent e Dil ma Rousseff sanci ona Lei 

det er mi nando que, a cada doze horas de frequênci a escol ar, de ati vi dade de ensi no funda ment al, 

médi o, superi or ou de requalificação profissi onal, um dia de pena deve ser re mi do. 4 8  

A i mport ânci a das medi das i mpl ant adas com a finali dade de elevar o ní vel educaci onal 

dos i nternos do siste ma penitenci ári o é reconhecida, incl usi ve, pel o Decret o presi dencial nº 

7. 626/ 2011, que i nstit ui o Pl ano Estratégi co de Educação no Siste ma Prisi onal (PEESP) e m 

seu art. 3º4 9  dispõe: 

 

Art. 3o - São diretrizes do PEESP:  
I - promoção da rei nt egração soci al da pessoa e m pri vação de liberdade por mei o da 

educação;  
II - integração dos órgãos responsáveis pel o ensi no público com os órgãos 

responsáveis pela execução penal; e 
III - foment o à for mul ação de políticas de atendi ment o educaci onal à criança que 

est ej a e m est abel eci ment o penal, e m razão da pri vação de liberdade de sua mãe.  

 

A mai or preocupação está voltada ao trabal ho,  pois este é consi derado o pont o 

funda ment al para o control e e recuperação do preso, mas da mes ma for ma que no Brasil, existe 

resistênci a na contratação destes por muit os e mpresári os e m contraste a outros e mpresári os que 

auxilia m na rei ntegração.   

Sabe-se que o mil agre da educação acont ece quando se passa a ver um mundo que nunca 

tinha si do vist o. Por essa razão, necessári o se faz present ar a educação co mo ferra ment a de 

libertação para um i ndiví duo encl ausurado, que muitas vezes não é alfabetizado ou é 

alfabetizado funci onal e educar pessoas que estão pri vadas de li berdade vai muit o mai s al é m 

do que si mpl es ment e alfabetizá-l o.5 0  

Cont udo, é preciso ter profissi onais qualificados nas escol as e nos presí dios. Segundo 

Rubens Al ves apud Gabriel Nogueira,5 1  

 

É pela educação que o indi víduo se t orna mais apt o para viver. Para ele não exist e 

coisa mais i mportant e que educar (...) pel a educação el e se t orna mai s sensí vel e mai s 

raro i nt eri or ment e, o que faz del e uma pessoa mai s bonita, mais feliz e mai s capaz de 

convi ver com os outros. Por consegui nte, não se pode falar e m ressoci aliza o preso, 

se m ant es soci oeducá-l o. É preciso educar para vi ver. 

                     
4 8  NOTÍ CI AS DE SERGI PE. Di sponí vel e m: <htt p:// www. fernando machado. bl og. br/ novo/ noticias-de-sergi pe-

323/ >. Acesso e m: 11 mai o 2015.  
4 9  BRASI L. Decret o n. 7. 626/201. Instit ui o Plano Estratégico de Educação no â mbit o do Siste ma Prisional. 

Di sponí vel e m: htt p:// www. planalt o. gov. br/cci vil _03/ _At o2011-2014/ 2011/ Decret o/ D7626. ht m>. Acesso e m: 11 

mai o 2015.  
5 0  Apud NOGUEI RA J ÚNI OR, Gabri el Ri beiro. As políticas públicas de rei nserção social no sistema penitenciário 

sergi pano. (2013 - 2014). Dissertação sub meti da ao progra ma de pós-graduação e m direit o da Uni versi dade 

Ti radent es, 2015.  
5 1  Ide m 
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Dest arte, é nessa compreensão de que a educação possi bilita a transfor mação do 

indi ví duo, que se sustenta a i mport ânci a que o est udo te m na vi da de todos e de maneira 

especi al, para o preso que, muitas vezes mar gi nalizado e excl uí do, é i mpelido ao cometi ment o 

da prática delitiva, cuj a consequênci a é o alijamento soci al.5 2  

3. 3 A ressoci alização no siste ma prisi onal sergi pano através da educação 

 

No ano de 2007, o Proviment o nº 09/ 2007 da Corregedori a- Geral de Justiça do Est ado 

de Sergi pe reconhecia a remi ssão de pena pel o est udo aos condenados que cumpr e m pena 

pri vati va de li berdade nos regi mes fechado e se mi abert o no siste ma prisi onal do Est ado. E,  no 

mes mo senti do, foi sancionada pel a presi dent e Di l ma Roussef em 2011, a Lei nº 12. 4335 3  que 

alterou os arti gos 126, 127, 128 e 129 da Lei no 7. 210, de 11 de j ul ho de 1984 ( Lei de Execução Penal), 

ficando o art. 126 com a segui nt e redação:  

 

Art. 126 - O condenado que cu mpre a pena e m regi me fechado ou se mi abert o poderá 

re mir, por trabal ho ou por est udo, parte do te mpo de execução da pena.  

§ 1o  A cont age m de te mpo referi da no caput será feita à razão de:  

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escol ar - ativi dade de 

ensi no funda ment al, médi o, incl usi ve profissi onalizant e, ou superi or, ou ai nda de 

requalificação profissi onal - divi di das, no mí ni mo, e m 3 (três) dias;  

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) di as de trabal ho.  

§ 2o  As ati vi dades de est udo a que se refere o § 1o dest e artigo poderão ser 

desenvol vi das de for ma presenci al ou por met odol ogi a de ensino a distância e deverão 

ser certificadas pelas aut ori dades educaci onais compet entes dos cursos frequent ados.  

§ 3o  Para fi ns de cumul ação dos casos de re mi ção, as horas di árias de trabal ho e de 

est udo serão defi ni das de for ma a se compati bilizare m.   

§ 4o  O preso i mpossi bilitado, por aci dent e, de prosseguir no trabal ho ou nos est udos 

conti nuará a benefi ciar-se com a re mi ção.  

§ 5o  O te mpo a re mir e m função das horas de est udo será acresci do de 1/ 3 (um t erço) 

no caso de concl usão do ensi no funda ment al, médi o ou superi or durant e o 

cu mpri ment o da pena, desde que certificada pel o órgão compet ent e do sist e ma de 

educação.  

§ 6o  O condenado que cumpre pena e m regi me abert o ou semi abert o e o que usufrui 

li berdade condi ci onal poderão re mir, pel a frequênci a a curso de ensi no regul ar ou de 

educação profissi onal, parte do te mpo de execução da pena ou do perí odo de prova, 

observado o dispost o no i nciso I do § 1o dest e artigo.  

§ 7o  O dispost o nest e artigo aplica-se às hi pót eses de prisão caut el ar.  

§ 8o  A re mi ção será declarada pel o j ui z da execução, ouvi dos o Mi nistéri o Públi co e 

a defesa. ”  

 

                     
5 2  Ide m 
5 3  BRASI L. Lei n. 12. 433/ 2011. Al t era a Lei no 7. 210, de 11 de jul ho de 1984 ( Lei de Execução Penal), para dispor 

sobre a re mi ção de parte do te mpo de execução da pena por est udo ou por trabalho. Di sponí vel e m: < 

htt p:// www. pl analt o. gov. br/ccivil _03/ _at o2011-2014/ 2011/lei/l 12433. ht m>. Acesso e m: 11 mai o 2015.  
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O obj eti vo da referi da lei é i ncenti var o bom comporta ment o do preso e sua readapt ação 

à vi da soci al, e a i ntegração extensi va, no caso,  seria necessária, por se consi derar que a 

educação for mal é o meio mais eficaz de i ntegração do i ndi vi duo à soci edade.  

Em Sergi pe, a Secret aria de Est ado de Justiça e de Defesa ao Consumi dor ( SEJ UC) 

afir ma ser a alfabetização e rei nserção soci al dos presos na soci edade uma das suas met as 

pri nci pais e, pensando nisso, mant é m ati vi dades educati vas e m oit o uni dades do Est ado: 

COMPE MCAN ( São Crist óvão), COMPAJ AF e HCTP ( Aracaj u), PRE MABAS ( Tobi as 

Barret o), PEAB I e II ( Arei a Branca), PREFEM e Cadei a Pública de Nossa Senhora do Socorro. 

De acordo com a coordenadora educaci onal do Siste ma Prisi onal e m Sergipe, El ane Mar ques, 

há três progra mas e m anda ment o e um e m fase de i mpl ant ação, e m parceria com a Secret aria 

de Est ado da Educação (SEED).  

Segundo a coordenadora El ane,  

 

Al é m do ENCCEJ A ( Exa me Naci onal de Certificação e Compet ênci a da Educação de 

Jovens e Adult os) e do ENE M (Exa me Naci onal do Ensi no Mé di o), te mos o Sergi pe 

Al fabetizado funci onando e m oit o uni dades, e i mpl ant are mos, no segundo se mestre, 

o EJ A ( Educação de Jovens e Adult os), que já cont a co m 156 al unos inscrit os 

distri buí dos e m 14 sal as de aula. Ai nda de acordo com ela, há três tur mas de reforço 

funci onando para o Exa me Supl eti vo de Alfabetização no Co mpaj af e no HCTP e a 

Sej uc oferece ensi no técni co-profissi onalizant e no Presí di o Fe mi ni no e no Co mpaj af. 

No Prefe m, já acont ece cursos de corte e cost ura e, e m parceria com o Senac e o Senai, 

há ta mbé m cursos de rej unt e para construção ci vil e mani cure. ( ELANE MARQUES, 

10/ 042015). 

 

De acordo a pesquisa realizada por Gabriel Nogueira,5 4  

Out ra i ni ciati va i nt eressant e e que ta mbé m ocorre e m t odos os presí di os 

sergi panos é a realização de reforço escol ar durant e o período que ant ecede essas 

avaliações para obt enção de mel hores resultados por parte dos al unos presos, be m 

co mo a i mpl ant ação, ta mbé m e m parceria com a Secret aria Est adual de Educação do 

progra ma de Educação para Jovens e Adult os ( EJ A), e m duas fases: a pri meira do 1º. 

ao 5º. ano e a segunda do 6º. ao 9º. ano.  

 

Segundo o DESI PE, e m junho de 2013, havi a mai s de 4. 000 (quatro mil) presos no 

Si ste ma Penitenci ári o Sergi pano, sendo que boa parte de tais internos era m presos provisóri os, 

portant o esse númer o oscilava bast ant e, em razão da entrada e saí da de presos. Entretant o, 

const at ou-se que fora m abertas 15 (qui nze) tur mas de al unos do pr ogra ma Ser gi pe 

Al fabetizado, que t otaliza cerca de 210 (duzent os e dez) presos, be m como outros mai s 300 

                     
5 4  NOGUEI RA, Gabri el, op. cit. 
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(trezent os) al unos que estava m cursando o supl etivo e submet endo-se às provas do ENE M e 

ENCCEJ A. 5 5  

Em rel ação aos cursos profissi onalizantes, que possi bilitam o acesso a uma for mação 

que pode ser utilizada fora do a mbi ent e prisi onal, na obt enção e manut enção de uma ati vi dade 

lícita, o DESI PE i nfor mou que há parceria fir mada entre a Secretaria de Justiça e o SENAC e 

SENAI, be m como estava e m vi as de ser fir mado convêni o com o Instit ut o Federal de 

Educação, o que possi bilitará o e mprego de professores com mel hor qualificação. 5 6   

No que t oca ao grau de escolari dade dos internos do Siste ma Penitenci ári o Sergi pano, 

ai nda de acordo com o DESI PE, desde 2007, já havi a m si do alfabetizados mai s de 1900 ( mil e 

novecent os) presos. Em rel ação ao ensi no funda ment al, 2804 cursara m, mas não concl uíra m os 

est udos e 199 fi nalizara m o ensi no funda ment al. Em rel ação ao ensi no médio, 218 compl et ara m 

esse ní vel de for mação e 240 cursara m, mas não finalizara m os est udos. Por fi m, 28 i nt ernos 

possuía m ensi no superior i ncompl et o, enquanto que 08 presos compl et ara m t al et apa de 

est udo. 5 7   

Tai s dados revel a m que o grau de escol ari dade da popul ação carcerária ser gi pana é 

bai xo, entretant o, o fat o de mais de 1900 tere m sido alfabetizados, já após o encarcera ment o, 

revel a uma preocupação e m oport uni zar o est udo àquel es que ai nda não ti nha m i ni ciado as suas 

ati vi dades de for mação ant es de sere m presos5 8 .  

Ade mai s, revel a ta mbém u m i nt eresse por parte dos internos e m buscar a referi da 

qualificação preli mi nar. Isso é uma conquista i mportant e e que se deve destacar, uma vez que, 

fora do a mbi ent e prisi onal, outras oport uni dades, certa ment e, chegara m ou chegarão, e m razão 

dessa nova qualificação. Tudo isso se ali nha à i deia de rei nserção soci al do egresso de for ma 

si gnificati va e concreta. 

Para Mar ques apud Gabriel Nogueira5 9 , 

É proveit oso dest acar que, segundo o DESI PE, t odos aqueles que se i nt eressa m e 

procura m o est udo, tê m disponi bilizado al gu m curso que se aj ust e ao seu perfil e 

necessi dade, havendo, entretant o, como política de segurança, o li mit e máxi mo de 

al unos por tur ma, compreendido entre 15 (qui nze) e 20 (vint e) est udant es. Frise-se, 

entret ant o, que não é isso que é infor mado pel os presos compusera m a a mostra, que 

al ega m haver mai s de manda de al unos, do que de vagas ofereci das. 

 

                     
5 5  NOGUEI RA, Gabri el, op. cit 
5 6  Ide m 
5 7  Ide m 
5 8  NOGUEI RA, Gabri el, op. cit. 
5 9  NOGUEI RA, Gabri el, op. cit. 
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Val e ressaltar que, além da for mação escol ar, o DESI PE apont a que há cursos 

pr ofissi onalizantes e m que há cont eúdo teórico, mas ta mbé m prático e que oport uni za m aos 

internos o conheci ment o de um ofíci o, tais como: mar cenaria, nas uni dades do CESARB II e 

no PRESLEN e de corte e cost ura no PREFEM e no COMP AJ AF. Outrossim,  no COPE MCAN 

há i nt ernos contratados por uma e mpresa prestadora de servi ços que recebem capacitação para, 

na prática, desenvol ver algumas ativi dades do ramo de pi nt ura, padaria, eletrici dade, culi nári a 

e jardi nage m6 0 . 

 

3. 3. 1 Supl etivo nas uni dades prisi onais 

 

A Secret aria de Est ado da Justiça e Defesa ao Consumi dor ( SEJ UC) aplica uma pr ova, 

nas uni dades do siste ma prisi onal sergi pano, o Exa me Supl eti vo para Ensi no Médi o e 

Funda ment al. Os exa mes acont ece m duas vezes ao ano, oferecendo a oport uni dade para que os 

internos adquira m o certificado de concl usão do Ensi no Funda ment al ou Mé di o, através da 

obt enção da aprovação. Desse modo, acredita-se que esta seja uma grande oport uni dade para 

os i nternos, caso sej a m reinseri dos no mercado de trabal ho ou ai nda conti nue m os seus est udos 

quando ret ornare m ao conví vi o soci al. 

Em entrevista com Psi cól ogo Ri cardo Sil va do Co mpl exo Penitenci ário Emanuel 

Car val ho Net o foi const atado que:  

 

A educação para pessoas encarceradas ai nda é vista como u m “pri vilégi o” pel o 

siste ma prisi onal, pois a educação ai nda é al go estranho no siste ma prisi onal. De 

acordo o psi cól ogo, muit os professores e professoras afir ma m sentir a uni dade 

prisi onal como um a mbi ent e hostil ao trabal ho educaci onal. ( RI CARDO SI LVA,  

15/ 04/ 2010). 

             

Há um conflit o coti di ano entre a garantia do direito à educação e o model o vi gent e de 

prisão, marcado pel a superl ot ação, por vi ol ações múlti plas e coti dianas de direit os e pel o 

superdi mensi ona ment o da segurança e de medi das disci plinares.  

            Segundo o psicólogo Ri cardo Sil va 

 

O at endi ment o nas uni dades é int errompi do quando circul a m boat os sobre a 

possi bilidade de moti ns; na ocasi ão de revistas (blitz); como casti go ao conj unt o dos 

presos e das presas que i nt egra m u ma uni dade na qual ocorreu uma rebelião, ficando 

                     
6 0  Segundo o DESI PE, há previsão contrat ual de que al guns post os de trabal ho deve m ser disponi bilizados para 

ocupação por int ernos do sistema sergi pano, os quais, nos termos do art. da LEP, recebe m 70 % do Sal ári o mí ni mo 

por tais serviços prest ados, além da re mi ção da pena.  
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à mercê do ent endi ment o e da boa vont ade de direções e agent es penitenciári os. 

( RI CARDO SI LVA,  15/ 04/ 2015). 

                 

At ravés da entrevista realizada foi det ectado um projet o pedagógi co, porém não existe 

mat eriais e i nfraestrut ura inadequados como ta mbé m a falta profissi onais de educação capazes 

de responder às necessidades educaci onais dos encarcerados. Há um grande i nteresse pel o 

acesso à educação por parte das pessoas encarceradas; quando existent e, e m sua mai or parte 

sofre de graves probl e mas de quali dade apresent ando j ornadas reduzi das.  

O Hospital de Cust ódi a de Sergi pe é um dos l ugares que oferece uma i nfraestrut ura 

educaci onal adequada para os i nternos, sendo assim os mel hores í ndices de aprovação sae m de 

lá. 

  Ai nda segundo o psicólogo,  

 

É i mportant e que se gere infor mações sobre a trajet ória escol ar dentro das uni dades 

prisi onais, entre elas, a escolari dade de entrada e de saí da da prisão.  ( RI CARDO 

SI LVA,  15/ 04/ 2015). 

 

A i mpl ant ação do ensi no no siste ma prisi onal é de funda ment al i mportânci a para 

pr oporci onar a que m está fora da soci edade, um cont at o diret o com o conheci ment o, l hes 

trazendo resultados positivos quando fora da uni dade. A partir do acesso ao conheci ment o, a 

vi são de educação que eles adquirire m dentro do siste ma prisi onal lhes dará respal do para a 

vi da fora da uni dade. Esse é o objeti vo que se espera alcançar.  

 

4 CONCLUSÃO 

 

O present e trabal ho teve como i nt uit o analisar o siste ma prisi onal brasileiro dest acando 

a educação como mei o de ressoci alização e m especi al no Est ado de Sergi pe.  

A educação é avaliada co mo um dos mei os de origi nar a i ntegração soci al e aquisi ção 

de conheci ment os que per mita m aos encarcerados garantir um fut uro mel hor quando recuperar 

a li berdade.  

O papel da educação na prisão deve ser de reeducar os deli nquent es e auxiliá-l os a ter 

u ma visão mais aberta do mundo, a procurar outras for mas de incl usão na soci edade, pois é 

através da educação que os presos tê m acesso ao mer cado do trabal ho. É por mei o do ensi no 

que os det ent os tê m a chance de se humani zare m e se modificar. A Educação é transfor madora 

quando se quer modificar.  
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Segundo dados infor mados, revel a m que o grau de escolari dade da popul ação carcerária 

de Sergi pe é bai xa, entret ant o o fat o de mais de 1900 tere m si do alfabetizados, já após o 

encarcera ment o, revel a u ma preocupação e m oport uni zar o est udo aquel es que ai nda não 

tinha m i ni ciado as suas ativi dades de for mação antes de sere m presos.  

Foi observado que o preso te m i nt eresse e m buscar a qualificação profissi onal 

preli mi nar, sendo esta uma conquista i mport ante e que se deve dest acar, uma vez que, fora do 

a mbi ent e prisi onal, outras oport uni dades, certa ment e, chegara m ou chegarão, em razão dessa 

nova qualificação.  

Port ant o, observa-se que i mpl ant ar o processo educaci onal dentro do sistema prisi onal 

não é si mpl es e, al gumas vezes, arriscado. É necessária uma educação que se preocupe e m 

a mpliar a capaci dade crítica e criadora do i nt erno, despont ando as possi bilidades de escol her e 

o val or que elas terão para a vi da dos mes mos. A educação dentro do siste ma penitenci ári o deve 

trabal har com consi derações bási cas que envol vem a fa mília, o a mor, e a di gni dade.  
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THE REHABI LI TATI ON I N PRI SON FOR SERGI PE SYSTE M THROUGH 

EDUCATI ON 

ABSTRACT 

 

The purpose of t his paper is to anal yze the current prison sit uati on e mphasizi ng i n t he process 

of re-soci alize t hrough educati on i n t he prisons of the St at e of Sergi pe. That had as its para met er 

the mast ers research work of Gabriel Ri beiro Nogueira Juni or wit h t he theme "public policy of 

soci al rehabilitati on i n t he prison syste m i n Sergi pe (2013- 2014)". For t his presents t he means 

by whi ch t he det ai nee has access t o educati on i n Ser gi pe prisons but also addresses what t he 

law provi des cri mi nal I mpl e ment ati on and t he Federal Constit ution, regarding t he rehabilitati on 

and re-educati on of t he prisoner. Such a probl e m needs a sheat h of soci et y as a whol e, subsi di es 

wi t h regard t o rehabilitation, hel pi ng t o provi de a re-educati on of det ai nees for rei nt egrati on 

wi t h di gnit y and wit hout di scri mi nati on and showi ng t hat educati on is the effecti ve means for 

rehabilitati on because t he school has In order t o qualify t he indi vi dual so that he can seek a 

better fut ure out of t he prison, si nce t he st udy is consi dered t oday a fundament al require ment 

for ent eri ng t he labor market, and most i nmat es have neit her compl et ed el e ment ary school. 

Thus, t he prison education and encourage t he inmat e t o seek ne w ways to acquire libert y, is 

also a way t o reduce t he days t hat must be met behi nd bars.  

 

Key wor ds: Prison syst e m; Rehabilitati on; Det ai nees 


